
Lei n9 333/88

Declara de Utilidade Pública a SÓ

CIEDADE BENEFICENTE DA ASSEKBÊIA

DE DEUS EM SIMÕES FILHO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia,

Faço saber que a Câmara Municipal de Simões Filho, decreta e
eu sanciono a seguinte Leit

Art. 19 - Fica declarada de Otilidade Pública a SOCIEDADE BE-

NEFICENTE DA ASSEMBLEIA DE DEUS, em Simões Filho com sede nesta Cida

de de Simões Filho, Município do mesmo nome, sito â rua da Aroeira ,

n9 98.

Ar t. 29 - Esta Lei entrara em rigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete ô V' , 10 de junho de 1988

Eduardo de Santana Simões
Prefeitox

Evandro Duplat

Chefe de Gabinete


